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"solicito que sera cumpÍida a Lêi
Municipal n" 934/20í0."

Solicito à Mesa, dispensada as formalidades regimentais, depois de ouvido o Colendo Plenário,
que seja enviado expediente ao Senhor João Alfredo Danieze, llustríssimo Prefeito Municipal, para que
seja cumprida a Lei Municipal n' 934/20í0.

A Lei Municipal n'934/2010, de 21 de setembro de 2019, sancionada e publicada no mesmo
ano, que preconiza sobre Área Escolar de Segurança e Cidadania. Num raio de í00 metros entomo das
escolas de ensino do município terá que apresentar condições de tráfego, sinalização adequada,
iluminaÉo e total segurança aos alunos, professores e profissionais das instituiçÕes de educaçáo. Não
temos observado os mínimos detalhes efetivados por esta lei. Nem mesmo a placa indicando que é uma
área de Segurança foi colocada nos locais. Diante do acima exposto, apresento esta lndicação
reivindicando que seja, de fato, na íntegra, cumprida esta lei.

Na oportunidade, externo os meus votos de estima consideração e apreço.

Gabinete da vereadora Edervânia Malta, 29 de agosto de 2O23.
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